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Aprova a nova tabela para co

brança dos serviços públicos ' 

funerários. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos , no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei , e nos termos do inci 

so V, do artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n9 09, de 31 de dezembrode 

1969, 

O E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aprovada a nova tabela de pr~ 

ços para cobrança dos serviços públicos funerários do Município, constan

tes do Anexo I que com este se baixa . 

Parágrafo único - A nova tabela que trata este 

artigo é aprovada tendo em vista o pedido formulado pela Urbanizadora Mu 

nicipal S/A - URBAH, através do Ofício n9 051/90- DO, de 31 de janeiro de 

1990. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jos- 01 

de fevereiro de 1990. 

oaquim 

refeito Municipal 

Regis~rado e publicado na Divisão de Formaliza -

çao de Atos , ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de mil novecentos 

e noventa. 

~~L 1'.,-
Fo~o Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 


